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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
solicitando informações sobre o porquê a
Unidade de Saúde do Jardim Irene, se
encontra sem computadores para
trabalho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando nosso requerimento de informação e a resposta dada pelo Senhor Prefeito,
acerca de ato de invasão na Unidade de Saúde do Jardim Irene, resultando em furto de
patrimônio público em Setembro/2018. Vide anexos.
 
 
 
Considerando que em visita na Unidade de Saúde do Jardim Irene - Estrada Cata Preta,
552, fomos informados que os Setores de Recepção, Agendamento de Exames,
Enfermagem e a Sala de Agentes de Saúde se encontram sem computadores para trabalho;
reflexo ainda da ocorrência do furto ocorrido em Setembro/2018.
 
 
 
Considerando que esta complicada situação agrava nitidamente o atendimento aos
munícipes que se dirigem à Unidade de Saúde do Jardim Irene, bem como, o
desenvolvimento das atividades dos profissionais, aumentando o tempo de espera e
superlotando as dependências da referida unidade.
 
 
 
Diante disso,
 
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei Orgânica do
Município, solicitando-lhe informações:
 
 
 

Quais ações propositivas serão tomadas pela Prefeitura, visando à reposição dos
computadores faltantes na Unidade de Saúde do Jardim Irene, para garantir as
mínimas condições adequadas de trabalho dos profissionais e de atendimento aos
usuários da referida unidade?

 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de novembro de 2019.
 

 
 

Ver. Sargento Lôbo  
VEREADOR 
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